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HISTÓRICO DE REUNIÕES DA COMISSÃO 

16/03/2016 – 14:00 Reunião de Instalação e Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

A - Reunião de Instalação e Eleição: 

I - Instalação da Comissão; e 

II - Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 

Resultado: 

A - Reunião de Instalação e Eleição:  

A - Reunião de Instalação e Eleição: 

I – Instalada a Comissão;  

  

II – Foram Eleitos: 

Presidente: Dep. Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) 

1º Vice-Presidente: Dep. Simão Sessim (PP/RJ) 

2º Vice-Presidente: Dep. João Campos (PSDB/GO) 

3º Vice-Presidente: Dep. Miguel Lombardi (PR/SP) 

  

Designado Relator o Dep. Átila Lins (PSD/AM) 

 

29/03/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Definição do roteiro dos trabalhos. 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

06/04/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 
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Pauta: 

1 - Deliberação de requerimentos; e 

2 - Apresentação, Discussão e Votação do Parecer oferecido pelo relator, Dep. ÁTILA LINS.  

(A proferir) 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

24/05/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

1 - Apresentação, Discussão e Votação do Parecer do Relator, Deputado Átila Lins. 

(A proferir.) 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

31/05/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Apresentação, Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins. 

(A proferir) 

Resultado: 

LOCAL: Anexo II, Plenário 15  

HORÁRIO: 14h30min  

A - Reunião Deliberativa:  

Apresentação, Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins.   

   

A - Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário:  

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 518/10 - do Sr. Pompeo de Mattos - que "dá nova redação ao caput do art. 19 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e revoga o § 2º do dispositivo".  
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EXPLICAÇÃO DA EMENTA: Concede estabilidade aos servidores públicos, admitidos sob o regime celetista, em exercício na data 

de vigência do Regime Jurídico Único.   

PARECER DO RELATOR, DEP. ÁTILA LINS (PSD-AM), PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO. 

VISTA CONJUNTA AOS DEPUTADOS CHICO LOPES, JOÃO CAMPOS, RICARDO IZAR, SILAS FREIRE E SIMÃO SESSIM. 

 

08/06/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins. 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

15/06/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins. 

Informo que o citado Parecer encontra-se disponível na internet. 

Resultado: 

Reunião encerrada a termo 

 

06/07/2016 – 16:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins. 

Resultado: 

A - Reunião Deliberativa:  

Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins.  

LOCAL: Anexo II, Plenário 08  

HORÁRIO: 16h  

A - Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário:  

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  
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1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 518/10 - do Sr. Pompeo de Mattos - que "dá nova redação ao caput do art. 19 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e revoga o § 2º do dispositivo".  

EXPLICAÇÃO DA EMENTA: Concede estabilidade aos servidores públicos, admitidos sob o regime celetista, em exercício na data 

de vigência do Regime Jurídico Único.  

RELATOR: Deputado ÁTILA LINS.  

PARECER: pela aprovação, com substitutivo.  

Vista conjunta aos Deputados Chico Lopes, João Campos, Ricardo Izar, Silas Freire e Simão Sessim, em 31/05/2016.  

O Deputado Ricardo Izar apresentou voto em separado em 15/06/2016.  

ADIADA A DISCUSSÃO DE OFÍCIO PARA VIABILIZAR UM TEXTO DE CONSENSO. 

 

13/07/2016 – 16:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e Votação do Parecer do relator, Deputado Átila Lins. 

Resultado: 

Aguardando resultado 

 

 


